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Assinatura do Pai-tutor / Parent’s - Guardian’s signature: ....................................................

Data / Date: ___ / ___ / ____ 

(Se o praticante desportivo é um menor de idade ou possui uma incapacidade que o impede de assinar 
este formulário, o pai ou tutor deve assinar em conjunto com o praticante desportivo ou em nome do 
praticante desportivo).

(If the athlete is a minor or has a disability preventing him/her to sign this form, a parent or guardian shall sign together with or on 
behalf of the athlete)

6. Notas / Notes

Nota 1 / Note 1
Diagnóstico / Diagnosis 

Devem ser anexadas a esta solicitação evidências que confirmem o diagnóstico. As evidências médicas 
devem incluir uma história médica detalhada e os resultados de todos os exames relevantes, investigações 
laboratoriais e estudos de imagiologia. Cópias de relatórios e cartas originais devem ser anexadas, sempre 
que possível. As evidências devem ser as mais objectivas possíveis e no caso de patologias não 
demonstráveis, opiniões médicas independentes suportando o diagnóstico, facilitam a concessão de 
autorizações. 

Evidence confirming the diagnosis must be attached and forwarded with this application. The medical evidence should include a 
comprehensive medical history and the results of all relevant examinations, laboratory investigations and imaging studies. Copies of the 
original reports or letters should be included when possible. Evidence should be as objective as possible in the clinical circumstances and 
in the case of non-demonstrable conditions independent supporting medical opinion will assist this application. 

Por favor envie o formulário completo à ADoP (fax: 21 797 75 29) e guarde uma cópia. 
Please submit the completed form to the Anti-Doping Organization and keep a copy of the completed form for your records. 

Formulários incompletos não serão aceites. 
Incomplete applications will be returned and need to be resubmitted. 

 202933597 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado 
das Comunidades Portuguesas

Declaração de rectificação n.º 378/2010
O anúncio n.º 9951/2009, referente à publicação da lista por países 

dos postos suplementares de recenseamento eleitoral no estrangeiro, foi 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 30 de Dezembro 
de 2009. O texto do referido anúncio saiu com a seguinte inexactidão, 
que assim se rectifica: onde se lê «Consulado Honorário em Durban e 
escritório consular em Windhoek, dependentes do Consulado -Geral de 
Portugal em Pretória;» deve ler -se «Consulado Honorário em Durban 
dependente da CR em Joanesburgo e escritório consular em Windhoek 
dependente da CR em Pretória;».

17 de Fevereiro de 2010. — Pelo Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, António Fernandes da Silva Braga, Secretário de Estado 
das Comunidades Portuguesas.

202935873 

 Despacho n.º 3499/2010
Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento Consular, apro-

vado pelo Decreto - Lei n.º 71/2009, de 31 de Março, é o Sr. Rui José 
Pereira Gomes nomeado no cargo de cônsul honorário de Portugal em 
Barcelona, Venezuela.

5 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.

202935662 

de Freitas nomeado para o cargo de cônsul honorário de Portugal em 
Ciudad Guayana, Venezuela.

10 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.

202935768 

 Despacho n.º 3501/2010
Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento Consular aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de Março, é Moacyr Costa Pereira 
de Andrade nomeado para o cargo de cônsul honorário de Portugal em 
Porto Seguro, Brasil.

10 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga.

202935808 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado 
do Tesouro e Finanças

Despacho n.º 3502/2010

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º da Lei Orgânica 
do XVIII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, ao abrigo do disposto nos arti-
gos 35.º, 36.º e 37.º do Código do Procedimento Administrativo e 
no n.º 5 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de Feve-
reiro, e nos termos da alínea a) do n.º 1.1 e do n.º 3 do despacho 
n.º 383/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, 
de 7 de Janeiro de 2010, do Ministro de Estado e das Finanças, 
subdelego no conselho de administração da Agência Nacional de 
Compras Públicas, E. P. E. (ANCP, E. P. E.), a competência para a 
prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito das atribuições específicas da gestão do Parque de 
Veículos do Estado (PVE):

a) Autorizar a aquisição, a permuta, a locação financeira, a locação 
operacional e o aluguer por prazo superior a 60 dias, seguidos ou inter-
polados, de veículos com motor para transporte de pessoas e bens por 
todos os serviços e organismos do Estado, incluindo todos os serviços 
e fundos autónomos, nos termos da legislação em vigor e condicionada 
à prévia verificação de cabimentação orçamental;

b) Homologar a compensação apurada pela utilização dos veículos 
apreendidos a favor do Estado, resultante da diferença entre a desvalo-
rização ocasionada pelo uso por parte do Estado e as benfeitorias que o 
Estado efectuou durante a utilização, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro;

c) Autorizar a atribuição de veículos automóveis, nos termos do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro;

d) Aprovar as tabelas com as despesas de remoção, taxas de recolha, 
multas e demais encargos previstos no n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro;

e) Designar o perito por parte do Estado, para os efeitos pre-
vistos no n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 31/85, de 25 de 
Janeiro;

f) Autorizar a aceitação de doações, heranças ou legados de veículos 
a favor do Estado, nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, 
de 26 de Agosto;

g) Autorizar a cessão, gratuita ou onerosa, de veículos abatidos ao 
PVE, a entidades não abrangidas pelo Decreto -Lei n.º 170/2008, de 
26 de Agosto, tendo em vista fins de interesse público, nos termos do 
artigo 18.º do mencionado diploma legal.

2 — A presente subdelegação inclui o poder de o Conselho de Admi-
nistração da ANCP, E. P. E., subdelegar os referidos poderes, no todo ou 
em parte, no presidente do conselho de administração.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 31 de Outubro de 
2009, ficando ratificados os actos entretanto praticados pelo conselho 
de administração da ANCP, E. P. E., e pelo seu presidente, no âmbito 
das matérias compreendidas na presente subdelegação.

12 de Fevereiro de 2010. — O Secretário de Estado do Tesouro e 
Finanças, Carlos Manuel Costa Pina.

202937541 

 Despacho n.º 3500/2010
Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento Consular, apro-

vado pelo Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de Março, é Victor Vieira 




